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▪ EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO DE VALOR Nº 002 AO CONTRATO Nº 172/ PREGÃO ELETRÔNICO 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 002/2024                                                                                                                      

TERMO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 172/2023  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anguera, CNPJ nº. 13.607.346/0001-02;  

CONTRATADA: SUSTENTARE SANEAMENTO SA, CNPJ n° 17.851.447/0001-77;  

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato - ADITAR o contrato firmado em 04 de julho de 2023, cujo objeto é 

prestação de serviços com Recepção, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos domiciliares e Entulho em Aterro 

Sanitário Licenciado, gerados no município de Anguera - BA, em conformidade com as descrições contidas no Termo de 

Referência e no presente Edital, em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023; 

VALOR: R$ 13.512,72 (treze mil, quinhentos e doze reais e setenta e dois centavos), correspondente à 5,35% (cinco vírgula 

trinta e cinco por cento). 

FUNDAMENTO: Artigo 190 da Lei nº 14.133/2021 c/c o Artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. Prefeitura Municipal de 

Anguera, em 01 de Outubro de 2024 - Mauro Selmo Oliveira Vieira - Prefeito Municipal. 
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